
PROJETO DE LEI Nº 060/2021, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.

Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito especial no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), indica recursos e
dá outras providências.

GILMAR  LUIZ  SOUTHIER,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
TRAVESSEIRO, RS,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial no valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
03 – Encargos com Educação Acima 25%
12.361.0042.2041 – Manutenção Convênio Estagiários  ............... R$   100.000,00
3.3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídica . R$   100.000,00
TOTAL …………………….........…..…………......………….… R$   100.000,00

Art. 2º  – Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º desta Lei, é indicada a
redução na seguinte dotação orçamentária:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
03 – Encargos com Educação Acima 25%
12.361.0042.2041 – Manutenção Convênio Estagiários ............... R$    100.000,00
3.3.3.90.36.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros PF (36) .... R$    100.000,00
TOTAL ....................................................................……...…...... R$    100.000,00

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRAVESSEIRO, RS, em 16
de setembro de 2021.

 GILMAR LUIZ SOUTHIER
 Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Data Supra

   
PEDRO HENRIQUE FINGER
Secretário da Administração e Finanças



MENSAGEM  JUSTIFICATIVA  DO  PROJETO  DE  LEI  Nº  060/2021,  DE  16  DE
SETEMBRO DE 2021.

Senhor Presidente,
Senhores(as) Vereadores(as):

Encaminhamos para apreciação dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei em anexo,
que trata de abertura de crédito especial para fins ajustes na classificação orçamentária para o
repasse da bolsa-auxílio dos estagiários.

A  abertura  do  presente  crédito  faz-se  necessária,  tendo  em  vista  que  a
classificação  existente  não  contempla  pessoa  jurídica  para  a  qual  é  necessária  efetuar  o
pagamento e posterior repasse aos estagiários.

Dessa  forma,  temos  que  viabilizar  a  sua  adequação  para  o  posterior
encaminhamento do processo licitatório inerente.

 Solicitamos  a  compreensão  dos  senhores  vereadores  para  a  apreciação  e
aprovação da referida matéria.

Atenciosamente,

GILMAR LUIZ SOUTHIER,
Prefeito Municipal.


